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RESOLUÇÃO Nº 20, DE 18 DE MARÇO DE 2025.


O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, em Reunião Extraordinária, realizada no dia 18 de março de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e

Considerando a Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS;

 §4º Os recursos previstos no orçamento para a política de assistência social devem ser alocados e executados nos respectivos fundos. 

§5º Todo o recurso repassado aos Fundos seja pela União ou pelos Estados e os recursos provenientes dos tesouros estaduais, municipais ou do Distrito Federal deverão ter a sua execução orçamentária e financeira realizada pelos respectivos fundos;

Considerando a Lei nº 2.116 de 16 de março de 2009 e suas alterações Lei nº 2.434 de 21 de julho de 2011 e Lei nº 2.837 de 30 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Moradia Transitória.   

Considerando ainda, que o Programa Bolsa Moradia Transitória prevê pagamento de aluguel às famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade, e o referido recurso foi incluído no Fundo Estadual de Assistência Social, garantindo a transparência e o monitoramento do Conselho Estadual de Assistência Social. 


RESOLVE:

Art. 1º APROVAR a Plano de Ação Físico Financeiro 2025, referente ao Programa Bolsa Moradia Transitória Fonte 15000100 RP/608-FEAS, a ser desenvolvido pela Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH, no valor de R$ 416.000,00 (quatrocentos e dezesseis mil reais). 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS/AC
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